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RECOMENDAçAO No í55 | ZOL7-PGCICASA

Acesso às informações públicas. Princípio da eficiência.
Edição de decreto no âmbito da União estabelecendo
procedimentos que eliminam exigências na prestação do
serviço público. Recomendação para aplicação de tais
procedimentos no âmbito do Poder Execurtivo Estadual.

O Min¡stério Público de Contas atua junto aos Tribunais de Contas

como flscal da lei nos processos de natureza ordinária desse órgão de controle,

mas atua também como parte, fazendo denúncias, representações e

recomendações. Por sua vez, a recomendação, uma das ferramentas do controle

m¡nisterial, tem previsão expressa na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público

(Lei no 8625/1993):

ArT.27. C.abe ao ¡4¡nistério Público exercer a defesa dos direitos
assegurados nas Const¡tuições Federal e Estadual, sempre que se
cuidar de garantir-lhe o respe¡to:
(...)
Parágrafo único. No exercício das atribu¡ções a que se refere este
art¡go, cabe ao lYinistério Público, entre outras providências:
(... )
IV - promover audiências públicas e emit¡r relatórios, anual ou
espec¡a¡s, e recomendações d¡r¡gidas aos órgãos e ent¡dades
mencionadas no caput deste artigo, requisitando ao destinatário sua
d¡vulgação adequada e imed¡ata, ass¡m como resposta por escrito.
(original sem grifo)
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DOS FATOS QUE JUSTIFICAM A RECOMENDAçÃO

A Constituição da Repúbrica de lgBB estaberece como dire¡to fundamentar
o acesso às informações púbricas (art. 50, þ.(III). Assim como, incruiu entre os
princípios basirares da Admin¡stração púbrica o princípio da efìciência (art. 37),
demonstrando que o serviço púbrico deve ser prestado de maneira transparente
e eficiente

A Lei n.o 12.527/2017, chamada de Lei de Acesso às informações púbricas,

estaberece os procedimentos a serem observados por todos os entes da
República para a concretização do direito fundamental à informação.

Ressalte-se que este signatário, com base na referida rei e na Le¡
complementar n.o r3r/2009, emitiu a todos os órgãos e entidades do Estado do
Amazonas recomendações acerca da necessidade da criação de portar de
Transparência próprio e atuarìzado, alcançando êxito em muitos dos casos, o que
revera a efÌcácia do instituto da Recomendação do Ministério púbrico de contas.

Paftindo dessa premissa, cumpre informar que presidente da República
editou o Decreto n.o 9094, de 17 de julho de 2017, que.,dispõe sobre a
simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços púbricos, ratifica
a dispensa do reconhecimento de firma e da autenticação em documentos
produzidos no país e institui a Carta de Serviços ao Usuário,,.

O mencionado

desburocratização do

compart¡lhamento de

decreto segue em anexo, e

serviço público, através

informações, eliminação de

possu¡ como objetivo a

de mecanismos de

formalidades cujo custo
econômico ou sociar seja superior ao risco envorvido, racionarização dos métodos
e procedimentos de controle, uso de linguagem clara, entre outros.
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Desses novos procedlmentos destaca-se a proibição dos órgãos e

entidades federais de exigirem o reconhecimento de fìrma e a autenticação em

cópia de documentos, exceto quando existir dúvida fundada quanto à

autentìcidade ou previsão legal. Do mesmo modo que a apresentação de cópia

autenticada de documento dispensa a apresentação do documento original para

nova conferência.

O decreto também veda a recusa de recebimento de requerimentos pelos

serviços de protocolo, exceto quando o órgão ou a entidade for manifestamente

incompetente.

Mas o ponto que mais chama a atenção é a proibição de um órgão ou

entidade federal exigir a apresentação de documentos como certidões, atestados

e outras declarações que já constem na base de dados de outros órgãos e

entidades federais.

Isso quer dizer que, se algum órgão federal necessitar de declaração de

quitação eleitoral de um usuário do serviço público, deverá obtê-la diretamente

na base de dados do TSE, não podendo retardar ou obstar a prestação do serviço

público sob o fundamento de ausência da aludida declaração.

Todas essas inovações indubitavelmente tornam o serviço público menos

oneroso e, por seguinte, mais acessível a todos os cÌdadãos, bem como torna-o

mais efÌciente, pois com a eliminação dessas exigências o serv¡ço é prestado de

mane¡ra mais céiere.

Além do que, sob o viés coletivo, revelam-se como impodantes

mecanismos de controle social, já que a eliminação de custos e a agilidade na

obtenção de dados faciiitam o acesso às informações necessárias para o

acompanhamento da gestão pública.
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Por essas razões/ o Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas

entende que essas ações não devem ser praticadas apenas peìos órgãos e

entidades do Poder Executivo da União, sendo de grande importância a adoção

dos procedimentos previstos no Decreto n.o 9094, de 17 de julho de 2017

também no âmbito do Poder Executivo do Estado do Amazonas.

DA RECOMENDAçÃO

Ante o exposto, este agente ministerial RECOIYENDA:

. A adoção, naquilo que couber, dos procedimentos previstos

no Decreto n.o 9094, de 17 de julho de 2017, pelo poder

Execut¡vo do Estado do Amazonas.

Manaus, 25 de julho de20L7.
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Carlos Albeño Souza de Alm

Procurador-Gerãl de Contas
ida
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